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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.587/2023
Autor: José Medeiros

Data da 
Apresentação:

20/09/2023

Ementa: Esta Lei altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,
para, relativamente à isenção do ganho de capital do Imposto de
Renda das Pessoas Físicas (IRPF), alterar o prazo de aplicação
do produto da venda de imóveis residenciais na aquisição de
outros imóveis residenciais localizados no País, reduzir o prazo
para  usufruir  de  nova  isenção  dessa  natureza  e  regular  o
tratamento a ser dado aos recebimentos em prestações.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-2209/2015.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2333888

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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